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LEi N° 30;:-;~ 01 d~\)ut~~b;O'-~~-~:'979.-
..Revcga o -art. 20,' e respe.:;tiv:> Parágrá~
fo único: da. Deliberação nO 326: de OS.
ele-novémbrc de 1971." .,-
A Cãmara Mun;cipal deN:>va Iguaçu. po.r

seus representantes legais. De~reta e eu San- 1

ciono a seguinte Lei: .' ,
Art. 1° - Fica revooad:>. tendo em visla - ~

c Estatuto do Magistério.~c art. 2°. é respscti-- ~
, vo Parágrafo IJni'co, da .oeliberaçãc nO 32ê, dé _-j

08 de novEmbro de 1971,' publicado nO Cor-- j
feio Diário. de 14 de nõvE:mbro de 1971. . .. I

Art. 2° - Esta ·Lei entrará em -Vig'Ji ria :1

-data de sua publicação. I
Pre~eitura Municipal de Nova Iguaçu. "01' 1

de outubro de 1979.,
Joã:> Ruy de Queiroz Pinheiro ~ Prefeito

Dr '.' Oelilardo Alves ~ Secretár'io
Munic~pal de G9verno

( respondendo)
- .Jamil Rim.eBacrer Junior .

Secretário Municipal de Flanejamsnto e
Coordenador Geral (respondenclo)

Jcsé Mária de Souza . ~
Secretário Municipal de Administração

Mauro Miguel ;JunÇlueira Garcez
Secretário MuniCipal de .{ãienda - .•

José Borges ele Moura '. .
Secretário. Municipal de Serviços Públicos

. Ar mande Cerqueira Ar:>sa .
Sec!clário Municipa! de Edccaçãc e Cultura

Miiton Coelho Dias
Nilton Coelho Dias

Secretário Municipal de Ob~as e ,Urbanismo I'

Hildetrandc José C. de Salles Marins
Bem-Estar Social

.~~.~é F~0.~sM.ac~~~_o__~_.~~~~ura~r_ G.er~.-,
, Coorden~~or Geral {res'pondenclo) ',. ~.- o. ,

Jcsé Maria de Souza '.·1
Secretário Municipal de Administração

.Mauro Mi,ºuel Junqueira Garcez' .
Secretário Municipal' de Fazendà ,

JoSé Borges de Moura
Secretário Municipa4 de Servi·ços Públicos

Armando Ceraueira Af::lsa .
Ssc~etário Municípi·! d~ -Educação e Oultura

Milton Coalho Dias.
Nilton Coelho Dias

5€cretário Munidpal de Ob~as e Urbanismo
Hildebrandc José C, de Sanes I..•~arins·

Bem-Esiar Social
José Fr6estviae;ha'do Procurador Geral


